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    TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. Objeto 

1.1 Compra de uma cadeira escritório para atendimento das necessidades da Câmara 

Municipal de Dom Viçoso-MG, conforme especificações e, quantidade prevista, 

estabelecidas abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

2. Legislação  

Conforme disposições  do artigo 72 da Lei 14.133/2021, a Câmara Municipal de Dom 

Viçoso, faz saber que está em andamento um processo de compra direta por dispensa de 

licitação, conforme segue: 

 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 

instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, 

projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária; 

PRODUTO A SER ADQUIRIDO 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

 
 
 

01 

Cadeira escritório, material estrutura 
aço, material revestimento assento e 
encosto couro sintético com espuma 
injetada, tipo base giratória com cinco 
rodízios, cor preta, regulagem de altura 
e inclinação, apoio com braços 
reguláveis, cinco pés. 

 
 

01 
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VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

 Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o 

extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 

disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

 

3. Justificativa:  

3.1 A compra é necessária para substituição de uma cadeira que está em uso, mas 

apresenta defeitos. 

4. Fiscalização da contratação 

4.1 Cabe a cada Departamento/Setor fiscalizar e acompanhar a execução contratual, sendo 

que a Administração nomeia como gestor contratual,  nesta ocasião, o Sr. José Ricardo 

Xavier, Secretario Legislativo e Supervisor de Controle Interno. 

5. Da pesquisa de preços  

5.1 Para dar início ao presente processo administrativo, a Administração procede à cotação 

de preços com prestadores de serviços do ramo que apresente menor preço. 

6. Da dotação orçamentária  

6.1 As despesas decorrentes dessa contratação correrão por conta de dotação 

orçamentária do exercício 2023, conforme abaixo:  

 3.3.90.30.00.1.01.00.01.031.0001.2.0001-1- Manutenção da Secretaria da Câmara 

Municipal. 

7. Da busca por propostas adicionais mais vantajosas  

7.1 Visando cumprir o §3° do art. 75, da Lei 14.133/2021, a municipalidade antes de 

proceder à contratação de qualquer empresa fará publicar no site oficial aviso de dispensa, 

este termo de referência, modelo de proposta e relação de documentos de habilitação para 

que empresas interessadas possam, no prazo de 03 (três) dias úteis possam apresentar 

suas propostas orçamentárias.  

Objetiva-se assim, a busca por propostas mais vantajosas à administração municipal, 

desde que as empresas atendem aos requisitos exigidos para a prestação dos serviços e 

após, apresentem os documentos necessários de habilitação.  
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8. Da forma de apresentação da proposta  

8.1 As propostas poderão ser encaminhadas ao Setor de Licitação através do e-mail  

secretaria@camaradomvicoso.mg.gov.br ou entregues pessoalmente mediante protocolo 

até às 16 horas do dia 04 de agosto de 2023.  

9. Da documentação  

9.1 Para estar tecnicamente habilitado a empresa deverá apresentar, obrigatoriamente, os 

seguintes documentos relativos à Habilitação:  

1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  

2. Declaração de que o licitante dá cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal;  

3. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ);  

4. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal;  

5. Certidão negativa de débitos federais;  

6. Certidão negativa de débitos estaduais;  

7. Certidão negativa de débitos municipais;  

8. Certidão negativa de débitos junto ao FGTS;  

9. Certidão de regularidade perante a justiça do trabalho (certidão negativa de débitos 

trabalhistas); 

10. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante;  

11. Contrato social ou certificado de microempreendedor individual;  

12. Dados necessários do responsável pela assinatura do termo: nome completo, RG, CPF, 

endereço residencial e empresarial, e-mail institucional, telefone.  

 

                    

Dom Viçoso-MG, 01 de agosto de 2023. 

 

Flávia Regina Silvério da Fonseca 

Agente de Contratação 
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